
Lrs
t2024

ESTADO DE GOIAS
MUNICíPIO DE BURITINÓPOLIS

PREFEITURA MUNIGIPAL DE BURITINÓPOLIS
4DM.2021 -2024

CNPJ : 24.856.569/000í -í í

Decreto no 17§12024 Buritinópolis - GO, 08 de agosto de 2024.

Norneia ilaria da Gloria de Jesus
Leão para o Cargo de Secretária
Municipal de Educação e Cultura, e
dá outras providências.

A PREFETTA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuições que lhe conferem as consütuições da República e do Estado de
Goiás, a LeiOrgânica do Município;

DEGRETA:

AÉ.ío - Fica NOIIEADA para o Cargo de Secretária Municipal de
Educação e Cultura, conforme Lei complementar no. 2712022 "Estrutura

Administraüva", a Sr.a MARIA DA GLORIA DE JESUS LEÃO, inscrita no CPF no:

988.XXX.XXXS8.

Art. f - Fkla a Secretaria Municipal de Recursos Humanos autorizada a
providenciar as medidas para regularização desta none$o, incluindo o seu registro
no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado & Goiás.

AÉ. 39 - Este Decreto entrará em v§or na data de sua assinatura, e
publicação, revogdas as disposições em contrário.

Registraee, Publica-se e Cumpra*e.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 8
dias do mês de agosto de2024.
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